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índice será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder
aquisitivo da moeda.
Art. 3º As ações de fiscalização e aplicação da penalidade de multa são de responsabilidade
de órgão distrital, a ser determinado pelo Poder Executivo.
Art. 4º O disposto nesta Lei não exclui a aplicação das sanções previstas no art. 32 da Lei
Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e outras normas correlatas.
Art. 5º O Poder Executivo deve realizar campanhas educativas para sensibilizar a população
sobre a importância de prestar socorro imediato aos animais atropelados e disponibilizar
meios, de fácil acesso à população, para o recebimento de denúncias.
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º (VETADO)
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

LEI Nº 7.284, DE 17 DE JULHO DE 2023

(Autoria do Projeto: Deputada Jaqueline Silva)

Altera a Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, que "dispõe sobre os conselheiros
tutelares do Distrito Federal", para incorporar a solicitação de informações e incluir as áreas
de lazer e cultura entre aquelas que o Conselho Tutelar pode solicitar apoio ao Poder
Público.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 15 da Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 15. O Conselho Tutelar pode requisitar informações, serviços e assessoramento de
qualquer área do Poder Público, em especial de educação, saúde, lazer, cultura, assistência
social e assistência jurídica.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

LEI Nº 7.285, DE 17 DE JULHO DE 2023

(Autoria do Projeto: Deputado João Cardoso)

Altera a Lei nº 6.564, de 29 de abril de 2020, que "estabelece que bares, restaurantes e casas
noturnas adotem medidas de auxílio à mulher que se sinta em situação de risco", para
incluir outros estabelecimentos.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.564, de 29 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam bares, casas noturnas, restaurantes, supermercados, farmácias, shoppings e
similares obrigados a adotar medidas para auxiliar mulheres que se sintam em situação de
risco nas dependências desses estabelecimentos, no Distrito Federal.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

LEI Nº 7.286, DE 17 DE JULHO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputado Iolando)

Dispõe sobre a denominação do Centro de Ensino Especial 1 de Brazlândia.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Centro de Ensino Especial 1 de Brazlândia passará a ser denominado “Centro de
Ensino Especial Professora Luciene Spinola”.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

LEI Nº 7.287, DE 17 DE JULHO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputado Max Maciel)

Dispõe sobre o sigilo dos dados das mulheres em situação de risco decorrente de violência
doméstica e intrafamiliar, dos seus filhos e de outros membros das suas famílias nos
cadastros dos órgãos públicos do Distrito Federal e dá outras providências.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica assegurado o sigilo dos dados das mulheres em situação de risco decorrente de
violência doméstica e intrafamiliar nos cadastros dos órgãos públicos da administração
direta e indireta do Distrito Federal.
Art. 2º O sigilo dos dados cadastrais das mulheres em situação de violência e seus filhos dá-se sobretudo
nos cadastros das Secretarias de Estado da Segurança e Defesa Social, da Educação, da Ciência e
Tecnologia, da Saúde, do Desenvolvimento Urbano e Habitação e de Transporte e Mobilidade.
Art. 3º Os dados pessoais das mulheres em situação de risco e dos seus filhos são
considerados como dados de acesso não autorizado, e a responsabilidade do controlador ou
operador de dados se dá de acordo com a Lei federal 13.709 de 14 de agosto de 2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais.
Art. 4º O sigilo dos dados das mulheres em situação de risco e seus filhos também vale para
a concessão de medidas protetivas.
Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entendem-se por medidas protetivas os
mecanismos legais, incluindo os de natureza cível e administrativa, que tenham como
objetivo proteger as mulheres vítimas de violência doméstica e seus filhos.
Art. 5º O poder público pode celebrar convênios para a ampliação da segurança dos dados
pessoais das mulheres vítimas de violência doméstica e seus filhos.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

LEI Nº 7.288, DE 17 DE JULHO DE 2023

(Autoria do Projeto: Deputado Wellington Luiz)

Institui os Jogos Mundiais de Policiais e Bombeiros e os inclui no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam incluídos, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, os Jogos
Mundiais de Policiais e Bombeiros.
Art. 2º O evento de que trata o art. 1º é realizado a cada 2 anos, em anos ímpares, nos meses
de julho e agosto.
Parágrafo único. Os Jogos Mundiais de Policiais e Bombeiros têm por objetivo:
I – fomentar a prática esportiva entre policiais e bombeiros;
II – promover o intercâmbio e a troca de experiências entre policiais e bombeiros de
diversas instituições de segurança pública no mundo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício
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